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PROJETO DE LEI 01-00581/2018 do Vereador Rinaldi Digilio (PRB) 
""Inclui o exame psicológico aos alunos da rede municipal de ensino no início de cada 

semestre". 

A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA: 

Art. 1º A Rede Municipal de Educação inclui, a cada início de semestre, avaliação 
psicológica aos alunos. 

Art. 2º A assistência de que trata a presente Lei será ministrada por uma equipe 
multidisciplinar composta por psicólogos e assistentes sociais da rede municipal de saúde, 
podendo realizar convênios com empresas ou universidades particulares. 

§ 1º A Secretaria Municipal de Educação, em conjunto com a Secretaria Municipal de 
Saúde, ficará encarregada de elaborar o calendário para a aplicação da avaliação descrita no 
art. 1º desta Lei. 

§ 2º O aluno que já estiver sendo assistido por profissionais ou instituição na rede 
privada deverá comprovar através de atestado ou declaração. 

Art. 3º Ato do Poder Executivo regulamentará esta Lei após a sua publicação. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, às Comissões competentes." 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 22/11/2018, p. 97 
 
Para informações sobre este projeto, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
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